


EXTRATO DO SEçLTT{NO TERMO }E ÁDITíYO ÀO CCNTBAT$ }[-
1312ü22 - §EIiríFRÀ. PRüCESSO N. ?2628'Í 7 !2*23" CúliiTl{-4'IA'r'TE:
pREFilTflRÁ MLRIIC{PAL fE §ÇBR.AL. represetriado y:r seu Secretário
dalr,frae;sh1:lt{a, o Sr. I}AVID MACHÂDO BÂIjTOS. CONTRÀTÂDÁ: R S
M PE§SOA EIRELI, i#critâ üo CNPJ sab o ri 33.159"524/C1001-89.
represefiada por srrÍr lepísÊentríÍe iegal, a §ra. ROBER.TÂ Srdll,tH. 14(}!il E
PES§ÜA. MODAI-'írJADE: Pfl.EÜÂO ELETRÔh-iCO N" 22Ç03.§EI|.íFRÁ.
FLI§ÍD.TMFNIAÇÂÚ LECÀL: ÁrI. 5?, § 1O, II, dA LCi NO & "666i93. {}Í3]8T{}:
ProrrogaroprazodevlÕÊjoICIAEüA EXEüUÇÀÕ ttÂpnoGxAMAÇÂCI
f INANCEIRÂ, por mais 120 (cento e viate) dias corridos - ambos iniciando
dia 19!*8/2í)23 e findanrio aç dic 17i1212§23, paru PLE§TAÇÀ,O DE
sEkvlÇO§ DE MANITTENÇÁ{} rgrvsNrrvÁ E CúRRETWA DE
PRÁÇA§, PÁRQUES, CÁI,ÇAI}ÂS, TÁ§SE'O§ S LÚGRÂDOUROS
PI]BLICOS I,'INCULADÚS ÀO MI]MCiPIü DE SÚBS.AL-{SE}E E
DISTRTTOS), COM FOENECL\,ÍENTO üE MÀO DE OE&A. r4ÁTERiAtS
E PEÇA S DE R EI}ÕSIÇÃL}. P*R PERCENTUÁL DE DESCO}{TO SOBR E
os rTEN§ §ÁTABELA ü.Ê §ERVI{:{}§ E n {SUMOS }Á SEI}JFXA 27. 1 E,
SUB§IIIL'\RIAMEHTE, A'I ABELÀDE CU§TA§ DA SI}iÀPI/CE *1 r'2S22,
AMBA§ ]]E§ONERÁDAS, DE.{CORDÕ CÜMAS E§PECIFiCAÇÔES E
QUÀNTTTATTVCIS PREVISTOS N0 ÁNEXO I - TERM0 ilg
E.EPERENCIÂ DO Eí}ÍTAL E }qÁ TRCFO§TÁ DA CONT§.,,};IADA.
§tcNAI'ÁRiOs: D.4Vtl) l4ÁCHArrO EA§To§ - S*çr*tÍtriç da
Infraesi:r'utura - ROBERTA SÁÊ.ÁH M{)}.{TE FE§SOÂ- representante da R S
1,4 PESSOA EIR ELl. D ATA D t\ ASSit IAIURÁ: tr 6 dc agosto dc 2 Ç23. J aáo
trictar Silva Carneirç - Cçordenadtsr.Iurídicc da SEIITiFRÂ-

Gxrnaro Do 
'EB.cErRo 

rfi,Rírro Ds Anrrryf, Ao coNTs.,{To:\
N'9112{ràl-§EI}íf 'RA.ÊROCÉ§§{}a'PJ*6%-a12t177.CONTRÀ][Á$TE:
PREFEIIURÀ MUNICIPAL DE SOBÊÀL, rapres*ntarlo por seu Secreiíris
da InÍiaesfrutura, o Sr. DA1,'ID MÁCllA.D0 BASTOS. CONTRATADÂ: R.
R, TORJIELA CONSTRUÇÔES E I.OCAÇÀO DE VEiCULOS LTDÀ.
inscdta no CNPJ sot) o n" 14"fi58.3t11i§{}*1-65, representada púr ser:
lepresentartf, kgal" o Sr" FRÁI;CÍSCO R4F,4EL Df" AZE\iF.Df)
PORTEI A. \,4ODALIDADE: CO}iCORRÉhICIA PUBLICA
iNTERNACIONAL N' CP22{}'2.SÉINFÊ.4' FLIT"JDAMEhÍTICÇ.&O
LEü AL: Att. 57, § 1', II, da Lçi n' B./c66193. {}BIETA, pi-orogaÍ o praza de
EXEIXJÇÂO por mais 120 (cento e vinte] diaa corridr:: - iaiciârd&§Ê dia
2 1 ,09 /2*23 e flndardo a* da 19 l(t I i2ü24, e a ée VICÉIIICIA por mals 1 20

' (certo e vinte) dias con:idos - inicianr"ls-sc trta l9iü .'7 Í2Çs23 e {indando no dia
$/a3i2a24, parâ CO]§TRÁTA{;Aü üE SMPRESA ESPF,CLAL,IZADA
PARA FXECUÇÀ() DÂ AVpLr4ÇÀ() DO SISTEM.A. DE
ÀI}ASTECI\4ENTÔ NE ÁCUA }'íÁ SERRÁ DO RÚSÁRIÜ. RÀMÂT§
B0QUEIRÂO D() RSSÁãIO E íôNTENDÂS, N0 MUI,i',rCípiO *E
soBIrALlcE {LOTE 0 r ). §ICNjI?ÁÊJ.O§: n,qVtD MÂCHAD{] BASTÕS -
Secretário da ÍíÍiâestrutura - FRÂT\ICISC.ü RAFAEL DE AZEI.EDO
PORTEL_A - repreEcsanre da R. R. PüRTELA CONSTRUÇOES E
IÍ)CAÇAO DE V})CL'L0§ UrüÁ. BÁTÁ D.{ Á§§}NÁTUEA: f,5 de
setembro t1e 2ü23. J*ão Victsr 9i&a Car:-ne** - Coordenador Junriico da.

tsl--INFRA J
EXTRITO Dü QUINTC' TBR**IO DE ÁDITIyO Á(} CONTÊ.ITO N"
73tltl2,l - §EI]}{FRA, í}B,OCE§S(} 11' Y2.66'l 72i?023, CCNTR.ATA}ITE:
PREFEITUI1Á MLJNICTPÂL fr-E §OBRAL, rcprcscntadr: por scu §esrctario
da .tn&aestrúuJa, * §r. DAYlfr MÁCHADO BASTO§. CONTI{Â'IAI}Á:
TLJTTI ENCEN}IÂ&"IA CIVIL ,-TDÁ, i:rçcriÍa ro CNPJ sob q no
ü8.394.1341üAü1-46" rtpresenÍada p\ir §*t ÍepreseütÍr1ús legal. o §r.
FilÂNCiSÇO RICÀRDO MELO í}g ,4§DL4D§, MOI}ALIDADE:
CONCORRÉNCIÀ PÚBLICÁ INTERhiÁC1O§ÂL I{O ÜA7i2A21 -
§EiHFitA. FLINDÀMEIIIAçÀO r-ecrrt: Arr. 57. § 1", ry da Lei n"
ll.666193" OBJETA ?rarrogar oprazo de EXECUÇÃOpor mais 90(naventis
tlias corrid*s - ínicíando-se dia 3fi1{i812fi23 e {indando no di a28ílllZü23, e a
de ITGÊNCIA por mais 90 fu»venta) éias oorrirlçs - iniciando-se <1ia

2811ü12{)23 e finda:rd* w dia 2í*!{\1i2fr21. para CONTB,ÂTAÇÃO »p
EMPRESÂESPECIÁLT7Áí}A 9AÊ]q E-XHCXJÇÃO DA CÜNCLU§Áü §Á
AMPLIÂÇÁO DO §iSTEMA DE ESC{]TÀMENTO SÀNJTÁRIO DO
BÁ]RRO DOM JO§E, NO MI]}iiCÍPiO PE SITSR.ÂL/CE, SICNATÁRICS:
t) AVíD |\4-4C1L\DO BASTOS - S ecretána dakÉraesÍfirtura - FRÁNCISC0
I{ICARDü M.EL() -llE Âl.iD.RÀDE - rcprÊscrltâl}tc da TUTTT
fNGEXÍlÁl{Ld ClviI- LTD,{.. DAIA ü,{,4.SSINAIURÁ: 3ú de agosro de
2ü23. VI§T0: João Victor §ilva Cameirg - CüüF"DSi{ADOR JURIDICO
DASEiNFF-A,

EXTR{TO Dü CONTRÂTO N" O{I53I;$23 - §TDE, CONTR-{T,$.ITE:
Sçcretana do Tiabalho e Desenvoivinrento Ecrraôlrico. representada por
nreio da sua §ecretária, a §ra. Álexsançlra Cayaltant* Arcanjo Vasccnçeios.
CONTRÃIÀDA: E P BÀRBOSA CúMIjR.CIú ]}E MÀQUINÂS E
FEI{ÊAMEXiTA§ EiRELI, pessoa jurídíca ktscita ra C}'}PJ sob o no
26.393.LA2/ç001-ú8, represeatada &eíte pelo Sr" ,troão ?edrç Me<ieilos

Earbosa. OBJE'I{): Cçnstihti ot'jeto deste c$ÉtatíJ a aquisição de
fcrrarrolriâs, carri.rhos r1e rnão, ca.rrinhos çolctcrcs Ç pcç* dc manutcrçâb
par"a alender ar recessidades do Programa Mais Emprego, Mais Sobral, de
acordo com as especificações e quâltitativos previstos aoÁnexo I - Termo de
Referência do edital e m proposta da COir*TRATADA. (Iters eonÍratados:
1{.,, 14, 15 e 18}. DÁF1j}'lDfu1iíENTAÇr,4ô: ô presenÍe cantíaio teffi Êoí5ü
funtlame*k' o edital dc Fregã* Eieffôniço *' 22{}3* - SEFÍ-AG, e sers
anexc§, §s píeceitos dr: direito público, e a l-ei Federal n" &,66611991, *om
s*as alterações, e. ainda, oufi'as leis especiais *ecessárias ao cumprirnentr de
seu objeto. DO VÂLOR: O preço contratual g1oba1 iraporta na quantia de R$
1.413,52 {ui;: ffil, EuatrÍtcctr1ôs c sÇte,ltâ c tíôí Ícâis c eir<iucnta c dois
centâvos)- üO§ ggCUgSOS {iRÇAMEt'{?ÁRl0Í;: .4s despesas
decarrentes da c *nisataçkt serãa provenientes dos recffisos: 26. úi. 1 1. 33:1.
í)455.2. #A"3.3. 90" 30.00. i.500. 0íri)ú. {J§ e 26.01.11.334.0455"2.49ü.
4. 4. 9ü. 52. A*. 1.50ü. 000*. 00 - Recu.rsos Municirais. D0 PIAZü DE
VIGÊNCIA: ü p razadevig*nciado co:rtratc é de 12 {ãoze) meses, coiltêl.io a
pNür da sua assinatura. DA GESTÃ() E Fí§CAL[ZAÇÃO: A execuçio
contratual *e?á aeofipatthada peltl 3r" A]ramat:rs Javi de Soasa Júnio1
Coorderador de EquÍparrentos e Feira.c da §TDE, especiailaerte designadrr
para esto iim peia CONTE"AjIÁNTE, de acordo ccm n estabçlecielo no art. 67,
da Lei Federai a" 8.666i1993, d*ravante tlen*minario rimplesnrette de
GES?üR. Á F{SC.ALIZ.4.ÇÀO será realizada pelo Sr. Isaac Yascorçelor
Ta'rares, Gerente da Gestãç de Eqaipamentos da §"IDE, especiahnente
desígnado para este fim pela CONTB.A?ÁNTE, de acardo com o
*stabeleçidanç art.6] "dal.,*i Federaln" &.6661 1 993, doravantç denominado
sirnpiermente de FI §CÂL. DAT A DAA SS I1{AIU RÂ; 30 de agosro d* 2$?3.
SIü i{ ÁTARIOS'. Alexe*ndra {)avalcanle Arear{c Yasc,ancelas -,Sectetirxa
do Trabaiho s Dssenvolvím€nÍo Econômiço. Joãç ?*dra%edetto*Barbosa -
Representante da Contrata.úã. Dayelle Keliy Coelho Rcdr:igues -
Coordenadora Juddiea da. STDE.

PORTÁRIÁ N' 1§ !2*23 - SEDI{Â§. ,ALTERÂ O§ MEMBRüS D,4,
COMíSSÀO DE .{VÂLiÁÇÀÜ DE DESEMPENHO - CÁDE$ ÜE
SERVIDORES EFET:VC}S VINCULÀDOS A SEI}H.4S PÁRA
CONCESSÃO DÁ CRÀTITICAC/,T} DE TiE§EMPF.}.í1Jíí} I}E
POLÍTIC,4§ SOCIÂIS - CDPS. QUE ATLI-{RÁ DURANTF, OÁNÜ DE
zAN. A §ECRETÁRIA DOS DIREITO§ HUMANOS E DA
ASSI§TÊNCIA §tlCIÂL rlc Mu*ieípio de Sobral, n* uso rlas çr:as
aÍrituiçí:es legais, eiibretud* as colêridas pela arí" 68 <lzLer {}rgâ*ica 4*
Município de Sobral, CONSIDEILANDÚ a recettte aLt*raçãa de rirularidade
de eargor da S*çretâria dos Direitos I{umanos e da Ass.istêÍlcia Sociai -
SEDI{AS, dentre eles, a Gerência da Célaia d* Proteção Social Especial. da
Cocr-de*adoria<laAssisrência Soçial: CúIIíSIDEE,{ND0 que aantigatitalar
da Cé1ula de Froteção Social §speciai ainda coasta como Ínembrll da
comissãç *valíad*ra para ti*titfrtar e sts6ta:r o desempenho profissinnal,
inclivi*1ual, metas in,cfilucionais e atendimçntc dos oritérios para a concessào
áz{iratifit:açã* de Desempenho de Paljtiças §ooiais - {IDPS, de que tratã a
Lei Municipal no 1.689, de l1ln*versbrol2fil7, o DÊcreto Municipal n"
2"2L4.de iélaaiolZúl? e o LlecreloMu*icipal*" ?.244,de lTitulb*t2{1tr9; e
CO§§IüERÁ)íIIO a neeessidade de incluir a 'at$:à1 tit lar da ddula ,Je

Suporte e Acompa:rhamento Tecnico Àdministrativo na cornissão aqui
aprsntada, devido às atribuições próFrias de seu cargo: qúe muíto contribú
para a boa aruaçâo dos trabalhos da çomissão. RESOLVE: Art. i" - Alterar a
?*úar:.a n* il612ú23-SEDHÀS {D.O.M. ** 1"534, da l4fu*atça2í}23},
stbsiihrindo membio da Comissãc de Avalizçáo rie Desempeuho ri*s
servidçrrçs cam.issiolarlos. que passa a ser cornposta pelos servidores
relaci*nados no ANEXO IíNICO desta portaria . ei.. Z' - f,XapsrtaÍta en1rra.

em vigor na dala da sua pui:iicação no Diário 0ficial da Município - DOM,
rctroagindo scus cfcitos ao dia 14 d*mxça ác2023. Ârt. i" -RevcgarÍ-sc âs

<iisposiçôes enr contrário. GabineÍ* da\e*retfuiadas Direitas Hurnanas e da
Âssist&rcia Social. Sobral-CE, 05 de seternbro d* 2*23. Ardrezzz Agwar
COCIhO - SECRETÁRIÁ T,OS DIREITÔS HUMANOS E 

- 
DA

ÁS§ISTÊ}üCLA SOCIAL DE SOBRAI-.

EXTE4TE-} DO CONTLATG N" 85512*23. SE}EÂS . ESTADÚ DO
CEÁRA - PREFE]TURA MUNICIP,4L DE §OBRAL . PRÜCESSO N"
?2497fi4,2*23. CONTRÁIANTE: PREFEiTURA MUNICTPAL DE
SOBfl.Ài,. a$alr,és da Secretaria dçs Direitos Humanot e da À;çistência
Social. CON"TRÁTÂüÀ: DELL CÇi{PUTâDORES D0 IIRá§IL LTDê,
pe$soa jurídica inscrita no CNFJ N" 12.381.189iú*1ü-81.
r'LINDAMENTAÇÃO LEGAL:,A,fi - 32 e Art.33 dc Decreia Mrmicipal N'

N0M[ / -\1-{rluauLÀ,' c-{tc0 r urÇ-Ã.o
LigiÍne Podelâ Vitrnn ludricxl n" 31.518 Gêrente dà Célu]â dc ftúu7sóc

Ílurmo* e l'atrímôliDl COÁÍl/ SgilHAS
Prcskl§rtc ü Coffis§;0

Flà\iá PmÍ.s Btrg6 - Múiúla$õ 15-749 - GffiE dâ CÉtula dê hôreçtu
Bári6rCOODÁS/SEDIIAS tÍcmbrô dâ Côírissâo

Kidiílyà Árcmjô Bnrretn Melô - Máhíêulá í'38.4t0- Cütrte dâa;lr1à de
Slôode Ê A.onihTrlrhr,renb I-Ari.D À,trn;nisiút;vô /aOIlÍR i SFDH 1§

Nfcmbrc da Coniirsàü
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EDITAL SMS Nº 13/2022 - TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE VALIDADE - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, ATUALIZADO 
PELO DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretária, Letícia Reichel dos Santos, sob a 
supervisão da Secretaria do Planejamento e Gestão, neste ato representada 
por seu secretário, Luiz Ramom Teixeira Carvalho, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu 
Art. 37, inciso III, estabelece que o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez por igual período; 
CONSIDERANDO que o Edital do Processo Seletivo Simplificado fixou em 
seu item 10.4 o prazo de validade da seleção por 12 (doze) meses, a contar da 
data de publicação do ato de homologação do resultado final, prorrogável por 
igual período; CONSIDERANDO que o resultado final do processo seletivo 
regulado pelo Edital SMS n° 13/2022 restou devidamente homologado, 
conforme publicado no Diário Oficial do Município de n° 1426, de 04 de 
outubro de 2023; CONSIDERANDO o interesse e a necessidade da 
Administração Pública, RESOLVE: I - Prorrogar pelo prazo de 12 (doze) 
meses a validade do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital 
SMS n° 10/2022. II - A presente prorrogação começará a contar a partir do 
término do prazo de validade de 12 (doze) meses, que se iniciou com a 
homologação do resultado final da seleção. III - Este termo entrará em vigor 
na data de sua publicação. Sobral, CE, 04 de outubro de 2023. Letícia Reichel 
dos Santos - Secretária da Secretária Municipal da Saúde - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - Secretário do Planejamento e Gestão. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259240/2023. A Secretaria da Infraestrutura torna pública a homologação e 
Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23016 - SEINFRA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 
pavimentação do Acesso Jaibaras à localidade de Ipueirinha, no Município 
de Sobral/CE. Em favor da empresa VENCEDORA: NORTH 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº 35.1313683/001-09, pelo valor global de R$ 866.296,39 (oitocentos e 
sessenta e seis mil e duzentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos). 
Sobral - CE, 29/09/2023. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 
024/2022 - SESEP (SUB-ROGADO). PROCESSO nº P272247/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
URBANA S.A., DE NOME FANTASIA ALQUES, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.966.986/0001-84, representada por seus representantes legais, os Srs. 
PEDRO ALCÂNTARA JÚNIOR e RICARDO MARQUES IMBASSAHY. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2021-SESEP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
INTERNALIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO CENTRO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em um ACRÉSCIMO de R$ 497.923,69 (quatrocentos e noventa e sete mil, 
novecentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos), correspondente a 
19,95% (dezenove vírgula noventa e cinco por cento) do valor do Contrato. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a 
repercussão financeira passará de R$ 2.496.310,37 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e dez reais e trinta e sete 
centavos) para R$ 2.994.234,06 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro 
mil, duzentos e trinta e quatro reais e seis centavos). SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - PEDRO 
ALCÂNTARA JÚNIOR e RICARDO MARQUES IMBASSAHY - 
representantes da CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA 
S.A., DE NOME FANTASIA ALQUES. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
setembro de 2023. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 91/2022-SEINFRA, publicado no Diário Oficial do 
Município de Sobral nº 1653, de 05 de setembro de 2023, página 08. ONDE 

SE LÊ: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias 
corridos - iniciando-se dia 21/09/2023 e findando no dia 19/01/2024, e o de 
VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
19/07/2023 e findando no dia 15/03/2024. LEIA-SE: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
21/09/2023 e findando no dia 19/01/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 16/11/2023 e findando no dia 
15/03/2024. Sobral/CE, 04 de outubro de 2023. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 126/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 56/2022 - SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa O. K. 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 08.642.026/0001-45. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de outubro de 2023. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 127/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 84/2022 - SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
PLÍNIO POMPEU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a 
empresa O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 08.642.026/0001-45. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de 
outubro de 2023. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0054/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: MACNOR REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21, representada 
neste pelo Sr. Ronaldo Silva Bezerra. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, 
para atender os órgãos e entidades do município de Sobral-CE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens contratados: 
05, 13, 14, 15, 17, 19, 20, 21 e 23). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23008- 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 15.157,73 (quinze mil, cento e cinquenta e sete reais e 
setenta e três centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 126/2023 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal JOÃO PAULO DE SIQUEIRA PRADO Engenheiro Civil 42283 21267 

Suplente JOSÉ VALMIR SOARES DE SOUSA Engenheiro Civil 354220 33228 
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SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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